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ARU
Área de Reabilitação Urbana
da Vila de Figueiró dos Vinhos

A degradação e desqualificação a que 
se tem vindo a assistir nas nossas es-
truturas urbanas, nomeadamente nos 
núcleos antigos, induziram a que se 
questionassem e implementassem 
formas de intervenção que pudessem 
travar as causas que lhes deram ori-
gem. Entre as causas que deram ori-
gem à degradação e desqualificação 
das estruturas urbanas destacam-se 
o despovoamento, o envelhecimento 
da população, os problemas socioe-
conómicos e a falta de investimentos 
externos e de dinâmicas geradoras de 
vivências urbanas na sua utilização 
multifuncional.

Neste contexto, a reabilitação urbana 
é uma opção indiscutível e assume-se 
atualmente como uma das componen-
tes indispensáveis para a qualificação 
ambiental, urbanística e socioeconó-
mica das áreas urbanas consolidadas, 
em geral, e das históricas, em parti-
cular. A reabilitação urbana traduz-
se assim numa forma de intervenção 
integrada sobre o tecido urbano exis-
tente, em que o património urbanísti-
co e imobiliário é mantido, no todo ou 
em parte substancial, e modernizado 
através da realização de obras de re-
modelação ou beneficiação dos siste-
mas de infraestruturas urbanas, dos 
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equipamentos e dos espaços urbanos 
ou verdes de utilização coletiva e de 
obras de construção, reconstrução, 
ampliação, alteração, conservação ou 
demolição dos edifícios.
Assim, mais do que intervir na reabi-
litação física do espaço público, edi-
ficado, e infraestruturas, a prática de 
reabilitação urbana corresponde a uma 
abordagem mais integrada, envolven-
do a dimensão funcional e humana, 
desencadeando mecanismos de desen-
volvimento socioeconómico e cultural, 
importantes para assegurar a afirma-
ção e competitividade de um território. 
Deste modo, a partir da delimitação 
da Área de Reabilitação Urbana (ARU), 
definida na Lei n.º 32/ 2012,de 14 de 
agosto, na alínea b) do seu artigo 2.º, 

como sendo uma área “…que, em vir-
tude da insuficiência, degradação ou 
obsolescência dos edifícios, das in-
fraestruturas, dos equipamentos de 
utilização coletiva e dos espaços urba-
nos e verdes de utilização coletiva, jus-
tifique uma intervenção integrada…”, 
poder-se-á proceder a uma Operação 
de Reabilitação Urbana (ORU).
A delimitação de uma Área de Reabi-
litação Urbana determina a assunção 
pelo Município da necessidade de 
congregar nessa área, um conjunto 
de intervenções e investimentos in-
tegrados, em consequência de uma 
estratégia previamente definida, asse-
gurando a salvaguarda do património 
edificado e o desenvolvimento sus-
tentável do respetivo território.

Área de Reabilitação Urbana
Centro Histórico
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A aprovação da delimitação de um ARU 
obriga ainda o Município a definir os 
benefícios fiscais associados aos im-
postos municipais sobre o património, 
a conceder aos proprietários e detento-
res de direitos sobre o património edi-
ficado, objeto das ações de reabilitação 
urbana.
Através da delimitação da ARU, pre-
tende-se devolver à Vila de Figueiró 
dos Vinhos atratividade e qualida-
de urbana e paisagística, a partir da 
qual se poderá estabelecer um qua-
dro adequado, coerente e consistente 
de medidas de gestão e de incentivo 
à reabilitação urbana. Esta forma de 
intervenção, que não se limita à rea-
bilitação das estruturas físicas compo-
nentes das áreas urbanas, compreende 
medidas de incentivo direto, através 
do processo que culmina na execução 
de obras, e indireto, por via da criação 
de um ambiente favorável ao investi-
mento e à atividade económica. 

A ARU para a Vila de Figueiró dos Vi-
nhos proposta contempla ainda outros 
objetivos mais específicos que permi-
tirão a implementação da estratégia 
de intervenção, a saber:

» Melhoria do sistema urbano;

» Reabilitação e revitalização do par-
que edificado existente;

» Qualificação dos espaços públicos e 
equipamentos de utilização coletiva;

» Qualificação de infraestruturas, 
acessibilidade e mobilidade;

» Estacionamento e circulação viária;

» Apoio aos particulares; e Potenciar 
o desenvolvimento de outros seg-
mentos turísticos.
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BENEFÍCIOS FISCAIS, 
FINANCEIROS
E OUTROS INCENTIVOS

» Simplifica e agiliza os procedimentos de licenciamento e de 

comunicação prévia de operações urbanísticas.

» Permite a definição pelo Município de benefícios fiscais 

associados aos impostos Municipais, nomeadamente o imposto 

municipal sobre imóveis (IMI) e o imposto municipal sobre as 

transmissões onerosas de imóveis (IMT).

» Confere aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus 

e encargos sobre os edifícios ou frações nela compreendidos o 

direito de acesso aos apoios e incentivos fiscais e financeiros à 

reabilitação urbana, nomeadamente em sede de Imposto sobre o 

Valor Acrescentado (redução do IVA de 23% para 6%), Imposto 

sobre o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) e Imposto 

sobre o Rendimento de Pessoas Coletivas (IRC).

» Permite o acesso facilitado a financiamento para obras de 

reabilitação.
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A ESTES ACRESCEm
OS BENEFÍCIOS mUNICIpAIS:

» Isenção de IMI para prédios urbanos objeto de ações de 

reabilitação, por um período de 5 anos.

» Isenção de IMT para aquisição de prédio urbano ou fração 

autónoma de prédio urbano, destinado exclusivamente a 

habitação própria e permanente, na primeira transmissão onerosa 

do prédio reabilitado. 

» Isenção de IMT para prédios urbanos arrendados passíveis de 

atualização faseada das rendas.

» Isenção em 75% das taxas urbanísticas municipais.

» Isenção em 100% da taxa referente a ocupação da via pública 

durante o decorrer das obras.

» Outros benefícios fiscais previstos no Estatuto de Benefícios 

Fiscais.

INCENTIVOS


